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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

  

Edital n. 04 de 08 de junho de 2022 – DPE Currais Novos. 
  

A DEFENSORIA PÚBLICA DE CURRAIS NOVOS/RN, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, CONFERIDAS PELA RESOLUÇÃO DE Nº 250/2021-CSDP, DE 19 DE MARÇO DE 

2021, E EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA DE Nº 149/2021-GDPGE, DE 30 DE ABRIL 

DE 2021, TORNA PÚBLICO O RESULTADO PRELIMINAR da etapa 3 (Entrevista) DA II 

SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA ESTAGIÁRIOS DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO, 

DENOMINADO DPE RESIDÊNCIA, PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA, NA 

FORMA ABAIXO DESCRITA: 
  

1. CLASSIFICAÇÃO FINAL, APÓS A REALIZAÇÃO DA ETAPA 3 (ENTREVISTA), NOS MOLDES 

DO ART. 13 DO EDITAL N.º 01 DE 20 DE ABRIL DE 2022 – DPE CURRAIS NOVOS: 

CLASSIFICAÇÃO 

CANDIDATO(A) MÉDIA* 

ORDEM DE 

DESEMPATE 
(ART. 13, II, 4) 

ENTREVISTA 

1 Cristiane Alves Dantas 9,51 - APTA 
2 Ana Livia Dias Veras 9,3 - APTA 
3 Jodilson Iron Gomes de Medeiros 9,23 - APTO 
4 Brenda Soares Silva 9,02 - APTA 
5 Monique Medeiros de Melo 8,88 - APTA 
6 Francielma Lobo Medeiros 8,72 - APTA 
7 Rafaela Gomes Gois 8,65 - APTA 
8 Beatriz Araújo Silva 8,58 1º APTA 
9 Maria Thereza Carlos -Rodrigues 8,58 2º APTA 
10 Jeferson Thalys de Brito Bernardo 8,58 3º APTO 
11 Jonilson Pereira da Silva 8,51 1º APTO 
12 Eric Ian Oliveira Guimarães 8,51 2º AUSENTE 
13 Gregório Vieira da Costa Neto 8,44 - APTO 
14 Raissa Rayane Gentil de Medeiros 8,39 - APTA 
15 Maria Teresa Renata Fernandes da Costa 8,37 1º APTA 
16 Ana Vanessa Macêdo Araújo 8,37 2º APTA 
17 Wanessa Magnelli Medeiros Nóbrega 8,23 - APTA 
18 Stephano Bismark Lopes Cavalcante Moreira 8,16 1º APTO 
19 Maria Luiza Sousa Silva 8,16 2º APTA 
20 Karinne Sayonnary Alves 8,09 1º AUSENTE 

  

  
2. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

2.1 Poderão ser interpostos recursos em face deste resultado até às 23h59min do dia 13 de junho de 2022, 

considerado o horário de recebimento constante no e-mail institucional, que deverão ser enviados 

obrigatoriamente para o e-mail curraisnovos@dpe.rn.def.br. 
2.1.1 Os recursos deverão ser redigidos no corpo do e-mail, indicando nome completo do candidato, expondo as 

razões recursais de forma clara e objetiva. 
2.2 O Resultado Final da Etapa 3 – Entrevista - será divulgado no Diário Oficial do Estado. 



2.3 Apenas os candidatos indicados como APTOS na tabela acima (1- CLASSIFICAÇÃO FINAL) serão 

convocados para assumir eventual vaga de estágio de pós-graduação, não havendo, em qualquer hipótese, ulterior 

complementação da lista com candidatos não habilitados. 
2.4 A validade do procedimento seletivo é de 01 (um) ano, a contar da data da homologação do resultado final, 

prorrogável por igual período, podendo ser realizado novo certame antes de findo o prazo, caso exaurido o 

cadastro de reserva. 
Currais Novos/RN, 08 de junho de 2022. 
  

Maria Amélia Campos Ferreira 

Defensora Pública 
Coordenadora do Núcleo de Currais Novos 

  
  

 

  
  

  

 


